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PROCESSO Nº.  67.700/19 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 328/19 

 

DESPACHO: 

 
                                    1 – Homologo o resultado da licitação nos exatos termos do parecer da pregoeiro 

para fins de ser formalizado o Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva elétrica/eletrônica de veículos leves, pesados e 

máquinas, incluindo todos os materiais, componentes e acessórios necessários, por um período de 12 

(doze) meses. 
 

 
    FORNECEDOR    :   C R CARLOTO PECAS E SERVICOS EIRELI                                                                    

ITEM OBJETO                                         QTDE. SOLICITADA     VALOR UNITARIO       VALOR TOTAL   

   1  PRESTACAO DE SERVICO DE ALINHAMENTO                  120,000  UN           140,00         16.800,00   

   2  PRESTACAO DE SERVICOS DE BALANCEAMENTO DIANTEIRO     480,000  UN           120,00         57.600,00   

   3  PRESTACAO DE SERVICOS DE CAMBAGEM                    240,000  UN           180,00         43.200,00   

   4  PRESTACAO DE SERVICOS DE CASTER                      240,000  UN           155,00         37.200,00   

                                                                                                                                  

 

Valor Total Estimado R$ 154.800,00 (Cento e Cinquenta e Quatro Mil e Oitocentos Reais). 
  

 
                                    2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

                                    3 – Ao Serviço de Controle de Contratos e Convênios para as providências de sua competência; 

                                    4 – A Área de Auditoria para análise quanto a Legislação Previdenciária e Impostos Incidentes; 

                                    5 – Ao Departamento de Frota Patrimonial, para acompanhamento. 

 

G.P., aos 30/12/19 

 

  

 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 


